
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 2ª REGIÃO
 SUPRIMENTO DE FUNDOS - PRESTAÇÃO DE CONTAS REF. JUNHO/2010

SUPRIDO FINALIDADE DO SUPRIMENTO

03/05/10 021/2010 3.000,00 2.358,47 24/06/10

07/05/10 022/2010 400,00 292,41 02/06/10

10/05/10 023/2010 Maria Alice Dias Monteiro 1.400,00 1.136,48 30/06/10

11/05/10 024/2010 700,00 692,99 11/06/10

DATA   DA 
CONCESSÃO PCSF  Nº

LIMITE 
CONCEDIDO 

(R$)
VALOR 

APLICADO (R$)
DATA  DA PREST. 

CONTAS

Josias Tudisco da Silva

Aquisição de materiais que  não possam  ser 
realizados por processo de licitação ou dispensa, 
em função da urgência, do valor ou outro que 
dificulte a sua concretização, bem como a execução 
de serviços de conserto de máquinas ou 
equipamentos mecânicos, eletro-mecânicos e 
eletro-eletrônicos.

Doroti Pinto de Ávila

Atender despesas com aquisição de gêneros 
alimentícios a fim de ser efetivado almoço, entre os 
dias 24 e 28.05.2010, oferecido aos membros da 
Comissão Examinadora da Prova Oral do XXXIV 
Concurso da Magistratura, no refeitório do Edifício-
Sede, 22º andar.

Aquisição de materiais de consumo, de pequena 
monta, para realização e/ou confecção de serviços 
gráficos, comunicação visual, realização de 
solenidades e outros serviços afins para o Setor de 
Gráfica, Setor de Encadernação, Setor de 
Almoxarifado, Cerimonial e Secretaria de Apoio 
Administrativo, e execução de serviços e consertos 
de equipamentos pertencentes ao Setor de Gráfica, 
Setor de Encadernação e Secretaria de Apoio 
Administrativo.

Osvaldo Shigueo Yoneda
Aquisição de materiais de marcenaria, elétrica e 
outros, de pequena monta, para utilização em 
diversos edifícios desta Justiça, especialmente fora 
da Sede.



19/05/10 025/2010 Pedro Ribeiro de Oliveira 1.000,00 447,30 23/06/10

25/05/10 026/2010 Maria Alice Dias Monteiro 136,00 130,00 30/06/10

14/06/10 030/2010 700,00 699,97 30/06/10

15/06/10 031/2010 Pedro Ribeiro de Oliveira 1.000,00 694,00 30/06/10

Fonte: Secretaria de Coordenação Orçamentária e Financeira.                                                                                                                                    Atualizado em  29/07/2010.

 

Aquisição de materiais de construção e execução 
de serviços de consertos de máquinas e 
equipamentos mecânicos, elétricos, eletro-
mecânicos e eletrônicos, lavanderia, confecção de 
chaves e colagem de carpete que não possam ser 
realizados por processo de licitação ou dispensa, 
em função da urgência, do valor ou outro que 
dificulte a sua concretização.

Afiação de facas pertencentes à guilhotina 
profissional, marca Guarani, utilizada pelo Setor de 
Gráfica.

Osvaldo Shigueo Yoneda
Aquisição de materiais de marcenaria, elétrica e 
outros, de pequena monta, para utilização em 
diversos edifícios desta Justiça, especialmente fora 
da Sede.
Aquisição de materiais de construção e serviços de 
consertos de máquinas e equipamentos mecânicos, 
elétricos, eletro-mecânicos e eletrônicos, lavanderia, 
confecção de chaves e colagem de carpete que não 
possam ser realizados por processo de licitação ou 
dispensa, em função da urgência, do valor ou outro 
que dificulte a sua concretização.
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